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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N!1MERO 759, DE 17 DE MAIO DE 1985 

Dá nova redação ao artigo 6!! da Lei 

nl! 685, de 30.06.83. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo ll! - O artigo 6!!, da Lei Municipal nl! 685, de 30 de ju

nho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6!! - O pessoal contratado sob regime da Cons_Q 

lidação das Leis de Trabalho, excetuados os contr1: 

tados para obras ou serviços de duração temporã-

ria, constituirá a parte suplementar do Quadro de 

Pessoal da Pre:feitura Municipal, estabelecendo-se, 

por Lei, a denominação de função, nível àe re:ferê,!! 

eia e remuneração. " 

Artigo 2!! - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposiç~Õ~e~s ........ -._ 

Ubatuba, 17 

Pedro Paulo 

Prefeito Municip 

na Diretoria 

de Expediente do io de 1985. 
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